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RESUMO 

Autora: Mirelle Bittencourt Lotufo 

Título: A intervenção judicial na administração das sociedades empresárias 

 

Sócios que enfrentam um cenário de desarmonia social, de modo a gerar uma crise política 

interna, se dirigem ao Poder Judiciário para obter a resolução do vínculo societário por meio do 

pedido de dissolução parcial da sociedade. No entanto, um aspecto inerente à quebra da 

harmonia entre os sócios possui pouca atenção da doutrina, apesar de o Poder Judiciário se 

debruçar por centenas de vezes sobre o assunto: a administração da sociedade empresária em 

meio à crise política interna. Sócios pretendem não apenas resolver a relação societária, mas 

também postulam pedidos incidentais como forma de se evitar prejuízos ainda maiores à 

sociedade, dentre eles, o requerimento de intervenção judicial na administração da sociedade. 

Atualmente, o Direito carece de normas específicas de natureza material para pacificar a 

potencial paralisia da administração, sendo utilizadas as normas genéricas de direito processual 

para evitar a acefalia social. Ainda, de um lado, o Poder Judiciário deve se ater ao princípio da 

preservação da empresa e, de outro, ao princípio da intervenção mínima na esfera privada. O 

presente estudo tem por objetivo analisar como, em que medida e por qual motivo o Poder 

Judiciário intervém na administração da sociedade empresária, seja para destituir o atual 

administrador, incluir um sócio na administração ou, ainda, nomear um administrador judicial 

de sua confiança. O trabalho analisou os principais assuntos relativos à administração da 

sociedade, incluindo a crise política dos sócios, o seu reflexo na administração e os princípios 

jurídicos inerentes à intervenção judicial. Para uma análise mais profunda sobre o tema, a 

Jurimetria se revelou a metodologia adequada complementar à revisão bibliográfica. Foi 

empreendido um estudo jurimétrico, abordando quinze variáveis sobre os litígios que envolvem 

os pedidos de intervenção judicial na administração das sociedades. A utilização de abstração 

normativa leva a desfechos casuísticos, o que gera a imprevisibilidade das decisões judiciais e 

prejudica o ambiente empresarial do país. Sendo assim, a intervenção judicial na administração 

deveria ter uma maior atenção, não apenas da doutrina, mas, em especial, do Poder Legislativo. 

 

Palavras-chave: Administração. Jurimetria. Crise política. Intervenção judicial. Dissolução. 

Sociedades empresárias.   



 
 

ABSTRACT 

Author: Mirelle Bittencourt Lotufo 

Title: Judicial intervention in the management of entrepreneurial companies 

 

Quotaholders, who face a scenario of social disharmony, creating an internal political crisis, 

seeks the Judiciary in order to obtain the resolution of the corporate bond through the request 

of partial dissolution of the company. However, an aspect inherent to the break oh the harmony 

between the quotaholders has little attention of the doctrine, although the Judiciary deals with 

hundreds of times on the subject: the administration of the entrepreneurial company that faces 

an internal political crisis. Quotaholders intend not only to terminate the corporate relationship, 

but also sought for incidental claims in order to avoid bigger damages to the company, among 

them, the request for the judicial intervention in the management of the company. Currently, 

Law lacks specific rules of substantive law to pacify the potential paralysis of the 

administration, and the generic rules of procedural law are used to avoid social acephalia. In 

addition, on the one hand, the Judiciary must stick to the principle of the preservation of the 

company and, on the other, to the principle of the minimum intervention in the private sphere. 

The purpose of this study is to analyze how, to what extent, and for what reason, the Judiciary 

intervenes in the management of the company, whether to remove the current manager, to 

include a member in the management or to appoint a trustee of the Judiciary trust. The paper 

analyzed the main issues related to the administration of the company, including the political 

crisis of the members, its reflection on the administration and the legal principles inherent to 

the judicial intervention. For a more in-depth analysis, the Jurimetrics came out to be the 

adequate complementary methodology to the bibliographical review. A jurimetric study was 

undertaken, addressing fifteen matters on lawsuits involving the sought for judicial intervention 

in corporate management. The use of normative abstraction leads to casuistic outcomes, which 

leads to the unpredictability of judicial decisions and damages the country's business 

environment. Thus, judicial intervention in the administration should demand more attention 

not only of doctrine but of the Legislative Power in particular. 

 

Keywords: Management. Jurimetrics. Political crisis. Judicial intervention. Dissolution.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

Até o momento, a intervenção judicial na administração das sociedades empresárias 

carece de regulamentação própria e estudos mais aprofundados sobre o tema. No entanto, a 

interferência direta do Poder Judiciário em sociedades que estão em crise tamanha, que seja 

capaz de paralisar a administração, é um dos grandes casos de hiporregulação1 no contencioso 

societário, representando uma população concreta de casos regulada de forma lacônica. 

Muito se fala sobre os desentendimentos e a desarmonia entre os sócios, com a 

consequente dissolução parcial de sociedade, discutindo-se os critérios contábeis e jurídicos 

para cálculo de apuração de haveres, regras de exclusão e retirada de sócios, dentre outros 

assuntos inerentes à crise societária e o rompimento do vínculo entre os sócios. No entanto, o 

reflexo na administração da sociedade, decorrente dos elevados desentendimentos entre os 

sócios, está, ainda, em um segundo plano de estudo, a despeito de a administração ser vital ao 

pleno funcionamento da sociedade. 

O desenvolvimento de uma sociedade afeta interesses que vão muito além dos interesses 

exclusivos dos sócios envolvidos na atividade empresarial. Por meio da sociedade, interesses 

metaindividuais são diretamente ou reflexamente atingidos2. A título exemplificativo, o 

exercício empresarial afeta os interesses dos consumidores – que possuem produtos e serviços 

colocados à sua disposição –, dos trabalhadores – que encontram nas sociedades uma fonte 

geradora de empregos – e, também, do fisco – que arrecada tributos decorrentes do exercício 

da atividade empresarial. 

Desta gama de interesses atingidos, surge o princípio da preservação da empresa. 

Preservar a empresa, enquanto organização produtiva, implica, assim, preservar os interesses 

dos consumidores, dos trabalhadores, do fisco, dentre outros que são atingidos pelo exercício 

empresarial. 

É natural que, no dia a dia de uma sociedade, os sócios possuam desentendimentos 

quanto ao seu funcionamento. É possível, por exemplo, que um sócio entenda pela necessidade 

de aportar mais capital para o desenvolvimento da sociedade, enquanto outro entenda que a 

                                                 
1 Marcelo Guedes Nunes conceitua a hiper-regulação como o caso em que há excesso de normatização sobre 
conflitos inexistentes ou pouco significativos. Já a hiporregulação seria a normatização deficiente de conflitos 
numerosos e relevantes. (NUNES, Marcelo Guedes. Jurimetria e processo legislativo. In: COELHO, Fábio 
Ulhoa Coelho; LIMA, Tiago Asfor Rocha; NUNES, Marcelo Guedes (coords). Reflexões sobre o Projeto de 
Código Comercial. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 122). 
2 No seu regular exercício, a sociedade empresária não atinge apenas os interesses de seus sócios e acionistas, mas, 
em especial, afeta os interesses metaindividuais. Isso porque, enquanto a empresa é ativa, os trabalhadores mantêm 
seus empregos, o fisco arrecada tributos e os consumidores possuem acesso aos bens e serviços de que necessitam. 
(COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. Vol. 2. 19ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 496). 
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melhor estratégia é buscar empréstimos junto a instituições financeiras. A divergência de 

opiniões representa, assim, algo inerente ao próprio ser humano e corriqueiro no 

desenvolvimento de uma sociedade. 

Ciente de que a ausência de unanimidade não poderia implicar o entrave da atividade 

empresarial, o legislador buscou estabelecer determinados quóruns de deliberação que, por 

força do princípio majoritário, estabelecem diferentes percentuais exigidos por lei para 

aprovação de determinadas matérias por meio da maior participação e investimento social. 

Contudo, nem sempre o princípio majoritário será a solução para todos os problemas 

sociais, em especial, quando estamos diante de uma sociedade de caráter pessoal, cujos sócios 

possuam igual participação societária e exerçam a administração da sociedade de forma 

conjunta. Quando os problemas sociais ultrapassam o mero desentendimento de opiniões, 

impactando diretamente o desenvolvimento da atividade empresarial e ameaçando a paralisia 

da sociedade, temos um ambiente de crise política entre os sócios. 

As crises que se instauram em uma sociedade – seja econômica, financeira, patrimonial 

ou política – afetam, portanto, interesses que vão além daqueles que investiram diretamente na 

sociedade. Justamente por tal motivo, a desinteligência entre os sócios, capaz de afetar a 

administração e, consequentemente, o desenvolvimento social, coloca em risco a atividade 

empresária como um todo. 

Na tentativa de controlar o impacto que a crise política instaurada no seio da sociedade 

pode ocasionar, os sócios e acionistas passaram a provocar o Poder Judiciário, buscando uma 

intervenção direta na administração, a fim de se tentar preservar o funcionamento regular da 

empresa e, consequentemente, de proteger os interesses metaindividuais atingidos. 

As sociedades empresárias não somente possuem maior representatividade econômica, 

como também maior relevância no aspecto de crises políticas, razão pela qual terão um papel 

de destaque no desenvolvimento do presente trabalho. Conforme o artigo 983 do Código Civil 

– CC, as sociedades empresárias se constituem segundo os tipos societários previstos nos 

artigos 1.039 a 1.092 do mesmo diploma legal: sociedade em nome coletivo, sociedade em 

comandita simples, sociedade limitada, sociedade anônima e sociedade em comandita por 

ações. 

A sociedade empresária é aquela que desenvolve atividade econômica de produção ou 

circulação de bens ou serviços, normalmente sob a forma de limitada ou anônima, já que estas 

são as sociedades que possuem importância econômica3. 

                                                 
3 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. Vol. 2. 19ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 31-32 e p. 
41. 
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Quanto às crises políticas, a presença das sociedades limitadas é ainda mais 

significativa, em especial pela maior preponderância da affectio societatis do que nos demais 

tipos societários. É claro que as sociedades heterotípicas, ou seja, aquelas que se estabelecem 

como um tipo societário, mas se comportam como outro, e.g. as sociedades anônimas 

heterotípicas, possuem o seu espaço nas crises políticas. No entanto, numericamente, as 

sociedades limitadas que possuem affectio societatis como elemento de existência ainda são 

mais representativas. 

A administração é elemento nevrálgico da sociedade e é diretamente atingida por meio 

de sócios que estejam em um ambiente de crise política. A partir do momento em que a 

atividade empresarial afeta inúmeros interesses, o Poder Judiciário se vê legitimado, em meio 

a provocações dos sócios, a controlar e contornar essa situação de crise que afeta a 

administração social, ainda que não haja legislação específica sobre o assunto para balizar os 

níveis e as hipóteses de intervenção judicial na administração. 

De acordo com a atual legislação societária, o administrador pode vir a ser destituído a 

qualquer tempo, desde que respeitadas certas formalidades. Nas sociedades limitadas, devem 

ser observados os quóruns específicos aplicáveis à destituição dos administradores, previstos 

nos artigos 1.063, § 1º e 1.076, inciso II, do CC. Nas sociedades anônimas, se eleitos pelo 

Conselho de Administração, os diretores devem ser destituídos pela assembleia geral. 

No entanto, a lei não foi exaustiva e algumas situações ficaram sem resposta, cabendo 

à jurisprudência a criação dos critérios para estabilizar a situação societária que afete a 

administração. 

Caso os sócios litiguem em uma ação de dissolução de sociedade, em virtude do impasse 

criado, existem grandes chances de o bom andamento dos negócios e da administração da 

sociedade ser comprometido. Pergunta-se: o que e como fazer? 

O Direito Comercial, dentre suas inúmeras atribuições, busca estruturar meios de 

superação dos conflitos de interesse entre os sócios e, paralelamente, a preservação da atividade 

empresarial. De um lado, o regular desenvolvimento da sociedade pode ser ameaçado por uma 

desinteligência entre os sócios, que seja capaz de gerar uma má gestão e, por consequência, 

colocar em risco o desenvolvimento da sociedade. Este risco justificaria a interferência judicial, 

com vistas a normalizar o funcionamento da empresa e preservar os interesses metaindividuais 

afetados. De outro lado, há o princípio da intervenção mínima do Poder Judiciário nas 

sociedades, que deve nortear os julgadores nas ações que versam sobre a administração das 

sociedades, na medida em que a gerência deve se dar sob as diretrizes daqueles que investiram 

na sociedade – e não do Poder Judiciário. 
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Por força do princípio da intervenção mínima, a administração cabe, por lei, aos sócios, 

não possuindo o juiz poderes para alterar os mecanismos de gestão, salvo em hipóteses 

extremadas e com autorização expressa de lei. 

Há, portanto, uma possível colisão entre o princípio da preservação da empresa – que 

justificaria a intervenção do Poder Judiciário na administração de uma sociedade em crise 

política – e o princípio da intervenção mínima na empresa – que afasta o Poder Judiciário dos 

mecanismos de gestão da atividade empresarial, que são exclusivos aos sócios. 

A hiporregulação sobre o assunto, a grande população de casos concretos e, ainda, a 

aparente colisão entre os princípios, despertaram o interesse em um estudo mais aprofundado 

sobre o tema da intervenção judicial na administração das sociedades empresárias. 

O objeto do trabalho será estudar o cenário de intervenção do Poder Judiciário na 

administração das sociedades empresárias, desde as características e as raízes de uma crise 

política a justificar a intervenção do Estado na esfera privada, até a análise da proposta de lei 

que pretende reformar o atual Código Comercial. 

Duas serão as metodologias de investigação acadêmica utilizadas para o 

desenvolvimento do presente trabalho. A primeira metodologia será de natureza clássica e 

bibliográfica. Assim, será empreendida uma revisão sistemática e dedutiva quanto aos 

posicionamentos da doutrina sobre a intervenção judicial na administração das sociedades 

empresárias e os seus assuntos correlatos, como, por exemplo, a análise sobre a crise política 

na sociedade e os princípios jurídicos inerentes à intervenção. A segunda metodologia será de 

natureza empírica e jurimétrica. A Jurimetria é a disciplina que utiliza a metodologia estatística 

para analisar o funcionamento de uma ordem jurídica4 e, portanto, se justifica como 

metodologia complementar à revisão bibliográfica por permitir o entendimento de um 

fenômeno jurídico representado por uma grande população concreta de casos. 

Quanto à estrutura, o trabalho foi dividido em duas partes gerais: uma parte referente ao 

estudo das normas abstratas sobre a intervenção e outra sobre questões práticas da intervenção, 

na qual se desenvolveu a pesquisa jurimétrica. Foram seis capítulos no total, contando com esta 

introdução, distribuídos da forma abaixo. 

No capítulo 2, enfrentamos a crise política da sociedade empresária e os seus assuntos 

acidentais, incluindo os tipos societários e a relevância da affectio societatis, a importância do 

papel da administração nas sociedades e a administração desvirtuada, o descontrole societário 

e o seu impacto na administração e, ainda, as hipóteses de dissolução parcial de sociedade, por 

                                                 
4 NUNES, Marcelo Guedes. Jurimetria: como a estatística pode reinventar o Direito. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2016, p. 115. 
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representarem o mecanismo contencioso em que os pedidos de intervenção são 

majoritariamente veiculados junto ao Poder Judiciário. 

No capítulo 3, discorremos sobre os princípios jurídicos pertinentes à crise política das 

sociedades, incluindo reflexões sobre o princípio da preservação da empresa e o princípio da 

intervenção mínima do Poder Judiciário nas sociedades. Ao final, analisamos as possíveis 

soluções quanto à possível colisão principiológica existente. 

No capítulo 4, adentramos ao tema específico da intervenção judicial na administração 

das sociedades empresárias, sob dois prismas: a intervenção imediata e a intervenção mediata. 

O enfoque do capítulo foi analisar as hipóteses em que o Poder Judiciário intervém nos negócios 

da sociedade, por meio da destituição do atual administrador e nomeação de outros 

administradores, seja um sócio ou um terceiro de confiança do juiz. Neste capítulo, analisamos, 

também, a hiporregulação sobre a matéria e as possíveis soluções de direito material atualmente 

previstas em lei. 

No capítulo 5, abordamos o estudo jurimétrico desenvolvido sobre a intervenção do 

Poder Judiciário na administração das sociedades empresárias, tecendo considerações sobre o 

novo campo do Direito, a Jurimetria, bem como sobre os resultados obtidos por meio da 

pesquisa desenvolvida. 

Por fim, no capítulo 6, tecemos as nossas considerações finais, aproveitando os 

resultados obtidos na pesquisa jurimétrica, inclusive para uma análise do projeto de lei que 

pretende reformar o Código Comercial, verificando se os mecanismos de alteração legislativa 

propostos atendem aos pedidos de intervenção veiculados junto ao Poder Judiciário. 

Apresentamos, assim, as nossas conclusões sobre este tema que, apesar de ter pouco foco da 

doutrina, representa um dos grandes casos em que a jurisprudência está à margem da lei: a 

intervenção do Poder Judiciário na administração das sociedades empresárias. 
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